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VII - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a opera-

cionalização do Plano Nacional de Monitoramento da Pesca e

Aquicultura e seus instrumentos, com vistas a dar suporte à

política de fomento e desenvolvimento do setor pesqueiro;

VIII - coordenar o sistema de coleta e sistematização de

dados sobre pesca e aquicultura;

IX - preparar, para fornecer aos órgãos da administração

pública federal, os dados do Registro Geral da Atividade Pes-

queira relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas

para aquicultura e pesca, para fins de registro automático dos

beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten-

cialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais; e

X - apoiar e participar dos procedimentos para o repasse ao

Ibama da parcela proveniente das receitas das taxas ou dos ser-

viços cobrados em decorrência das atividades relacionadas ao

Registro Geral da Atividade Pesqueira." (NR)

"Seção II-A

Das unidades descentralizadas

Art. 28-J. Aos Escritórios Federais de Aquicultura e Pesca,

unidades descentralizadas diretamente subordinadas à Secretaria

de Aquicultura e Pesca, compete executar ações:

I - de fomento e desenvolvimento da pesca e da aquicultura;

II - de apoio à produção, ao beneficiamento e à comer-

cialização do pescado;

III - de pesquisa e difusão de informações científicas e tec-

nológicas relativas à pesca e à aquicultura;

IV - de assuntos relacionados à infraestrutura pesqueira e

aquícola, ao cooperativismo e ao associativismo de pescadores e

aquicultores;

V - relativas à organização, à operacionalização e à ma-

nutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;

VI - de articulação com os órgãos estaduais e distritais na

realização dos procedimentos, dos programas e das ações po-

lítico-administrativas de apoio à aquicultura e à pesca;

VII - de acompanhamento e fiscalização de convênios e

contratos; e

VIII - de gestão de suas atividades, inclusive quanto a pla-

nejamento estratégico e operacional, qualidade e produtividade

dos serviços prestados, comunicação, pessoal, e serviços gerais."

(NR)

"Art. 28-K. O escopo de atuação dos Escritórios Federais de
Aquicultura e Pesca poderá ser definido no regimento interno
editado pelo Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços." (NR)

"Art. 31-A. Ao CONAPE cabe exercer as competências esta-
belecidas no § 7o do art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003
e no art. 5º do Decreto nº 9.004, de 13 de março de 2017." (NR)

"Seção I-A

Do Secretário-Executivo da Câmara de Comércio

Exterior - CAMEX

Art. 33. Ao Secretário-Executivo da CAMEX incumbe:

I - coordenar e acompanhar os trabalhos do Conselho de
Ministros da Camex e do Gecex; e

II - assegurar o cumprimento das atribuições de que trata o
art. 11-A e outras que lhe forem cometidas pela legislação em
vigor." (NR)

"Art. 34. Ao Secretário Especial da Micro e Pequena Em-
presa e aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar a execução das atividades de suas unidades, além de
acompanhá-las e avaliá-las, e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Incumbe ao Secretário de Aquicultura e Pesca
exercer o encargo de Secretário-Executivo do CONAPE." (NR)

"Art. 35. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, ao Chefe da Assessoria Especial, aos Subsecretários,
aos Diretores, ao Secretário-Executivo do CZPE, aos Coorde-
nadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,
coordenar e orientar a execução das atividades de suas unidades
e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas, em suas
áreas de competência." (NR)

Art. 9o O Anexo II ao Decreto no 8.917, de 2016, passa a
vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.

Art. 10. Fica transferida, do Ministério das Relações Ex-
teriores para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços,
a Secretaria-Executiva da CAMEX.

Art. 11. O Anexo II ao Decreto no 8.817, de 21 de julho de
2016, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo IV a
este Decreto.

Art. 12. O Anexo I ao Decreto no 8.852, de 20 de setembro
de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 40. Aos Laboratórios Nacionais Agropecuários, uni-
dades descentralizadas diretamente subordinadas à Coordenação-
Geral de Laboratórios Agropecuários da Secretaria de Defesa
Agropecuária, compete executar atividades e ações de suporte
laboratorial aos programas e às ações da Secretaria de Defesa
Agropecuária, da Secretaria de Mobilidade Social, do Produtor
Rural e do Cooperativismo e das Superintendências Federais de
Agricultura.

Parágrafo único. Os Laboratórios de que trata o caput de-
verão executar atividades e ações de suporte laboratorial aos
programas e às ações da Secretaria de Aquicultura e Pesca do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços." (NR)

"Art. 55. A Secretaria de Defesa Agropecuária, a Secretaria
de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, a
Secretaria de Política Agrícola e a Secretaria de Relações In-
ternacionais do Agronegócio prestarão apoio técnico à CER, ao
CDPC e ao CNPA, de acordo com suas competências espe-
cíficas." (NR)

Art. 13. O Anexo II ao Decreto no 8.852, de 2016, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo V a este Decreto.

Art. 14. Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I - do Anexo I ao Decreto no 8.817, de 21 de julho de 2016:

a) a alínea "g" do inciso I do caput do art. 2o;

b) o art. 8o-A;

c) o art.71;

d) a alínea "f" do inciso I do caput do art. 73; e

e) as alíneas "i" a "p" do inciso III do caput do art. 75;

II - do Decreto nº 8.823, de 28 de julho de 2016:

a) os art. 2º, art. 3º, art. 6º e art. 7º;

b) os Anexos I e II;

III - do Anexo I ao Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016:

a) os incisos XVI a XIX, XXI a XXVII e o § 1º do caput do art. 1º;

b) os seguintes dispositivos do caput do art. 2º:

1. a alínea "a" do inciso II;

2. a alínea "d" do inciso III; e

3. a alínea "f" do inciso IV;

c) os art.14 a art. 17;

d) os incisos XI a XVI do caput do art. 39;

e) o art. 42;

f) o art. 50; e

g) o § 4º do art. 53;

IV - o art. 8º do Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016; e

V - o inciso V do caput art. 2o Decreto no 9.004, de 13 de
março de 2017.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto ao art. 14, caput, inciso
I, alíneas "d" e "e"; e

II - em 20 de junho de 2017, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 31 de maio de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Blairo Maggi
Marcos Pereira
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

a) MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CÓDIGO
DAS-UNITÁRIO DO MAPA PARA A SEGES/MP

QTD.
VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 3 15,12
DAS 101.4 3,84 5 19,20
DAS 101.3 2,10 36 75,60
DAS 101.2 1,27 40 50,80
DAS 101.1 1,00 8 8,00

DAS 102.3 2,10 1 2,10
DAS 102.2 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 8 8,00

SUBTOTAL 1
103 186,36

FCPE 101.3 1,26 1 1,26
FCPE 101.2 0,76 1 0,76
FCPE 101.1 0,60 16 9,60

FCPE 102.4 2,30 1 2,30
FCPE 102.3 1,26 1 1,26
FCPE 102.2 0,76 1 0,76

SUBTOTAL 2
21 15,94

FG-1 0,20 11 2,20
FG-2 0,15 13 1,95
FG-3 0,12 3 0,36

SUBTOTAL 3
27 4,51

SALDO DO REMANEJAMENTO 151 206,81

b) MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CÓDIGO
DAS-UNITÁRIO DO MRE PARA A SEGES/MP

QTD.
VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 1 6,27
DAS 101.4 3,84 1 3,84
DAS 101.3 2,10 1 2,10
DAS 101.2 1,27 1 1,27

DAS 102.5 5,04 4 20,16
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DAS 102.4 3,84 3 11 , 5 2
DAS 102.3 2,10 4 8,40
DAS 102.2 1,27 5 6,35
DAS 102.1 1,00 2 2,00

SALDO DO REMANEJAMENTO
22 61,91

c) SECRETARIA ESPECIAL DE MICRO E PEQUENA EMPRESA DA SECRETARIA DE GO-
VERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, CONSTANTE DO DECRETO Nº 8.579, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2015

CÓDIGO
DAS-UNITÁRIO DA SEGOV PARA A SEGES/MP

QTD.
VALOR TOTAL TO-

TA L
DAS 101.5 5,04 6 30,24
DAS 101.4 3,84 11 42,24
DAS 101.3 2,10 12 25,20
DAS 101.2 1,27 4 5,08

DAS 102.3 2,10 4 8,40
DAS 102.2 1,27 5 6,35
DAS 102.1 1,00 5 5,00

SALDO DO REMANEJAMENTO
47 122,51

d) MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁ-

RIO

DO MDIC PARA SEGES/MP
(a)

DA SEGES/MP PARA O MDIC (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 - - 2 12,54
DAS 101.5 5,04 - - 7 35,28
DAS 101.4 3,84 - - 20 76,80
DAS 101.3 2,10 - - 51 107,10
DAS 101.2 1,27 - - 80 101.60
DAS 101.1 1,00 - - 9 9,00

DAS 102.5 5,04 - - 3 15,12
DAS 102.4 3,84 - - 5 19,20
DAS 102.3 2,10 - - 4 8,40
DAS 102.2 1,27 - - 15 19,05
DAS 102.1 1,00 - - 13 13,00

SUBTOTAL 1 - - 209 417,09
FCPE 101.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 101.2 0,76 - - 1 0,76
FCPE 101.1 0,60 - - 15 9,00

FCPE 102.4 2,30 - - 1 2,30
FCPE 102.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 102.2 0,76 - - 1 0,76
FCPE 102.1 0,60 - - 1 0,60

SUBTOTAL 2 - - 21 15,94
FG-1 0,20 - - 10 2,00
FG-2 0,15 - - 13 1,95
FG-3 0,12 5 0,60 - -

SUBTOTAL 3 5 0,60 23 3,95
TO TA L 5 0,60 253 436,98

SALDO DO REMANEJAMENTO (c=b-a) 248 436,38

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE-
MONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS EXTINTOS NO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E
SERVIÇOS EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO
DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O MDIC

QTD.
VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 7 16,10
FCPE 101.3 1,26 3 3,78
FCPE 101.2 0,76 4 3,04

FCPE 102.4 2,30 1 2,30
FCPE 102.3 1,26 1 1,26
FCPE 102.2 0,76 5 3,80
FCPE 102.1 0,60 2 1,20

TO TA L
23 31,48

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 8 30,72
DAS-3 2,10 4 8,40
DAS-2 1,27 9 11 , 4 3
DAS-1 1,00 2 2,00

TO TA L 23 52,55

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 8.917, de 29 de novembro de 2016)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FCPE/FG

3 Assessor Especial DAS 102.5
4 Assessor DAS 102.4
3 Assistente Técnico DAS 102.1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
2 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
2 FG-1
5 FG-2

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente DAS 102.2

Divisão 2 Chefe DAS 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE IN-
TERNO

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão e Con-
troles Internos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Matérias Administrativas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Matérias Finalísticas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral Regimental e Judicial 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

OUVIDORIA 1 Ouvidor DAS 101.4

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Assessoria Técnica e de Crédito à Exportação 1 Chefe de Assessoria FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
4 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

SUBSECRETARIA DE INFORMAÇÃO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

1 Subsecretário DAS 101.5

Coordenação-Geral de Articulação Institucional 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e de
Risco

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
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Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Informações e Estudos
Estratégicos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente FCPE 102.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário DAS 101.5

1 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

5 FG-1
1 FG-3

Coordenação de Apoio Administrativo às Unida-
des Descentralizadas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

7 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 5 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 5 Chefe FCPE 101.1

5 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

2 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 FG-1

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO
NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSA-
MENTO DE EXPORTAÇÃO

1 Secretário-Executivo DAS 101.5

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Análises de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento, Normas e
Fiscalização

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE
COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX

1 Secretário-Executivo DAS 101.6

4 Assessor Especial DAS 102.5
3 Assessor DAS 102.4
4 Assessor Técnico DAS 102.3
5 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E
COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor DAS 102.4
1 Assistente DAS 102.2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

7 FG-1
4 FG-2
4 FG-3

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
INDUSTRIAL

1 Diretor DAS 101.5

2 Assistente DAS 102.2
Coordenação-Geral de Energia e Desenvolvi-
mento Sustentável

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Programas de Desenvolvi-
mento Industrial e Investimentos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Arranjos Produtivos Lo-
cais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE INVESTIMENTOS E
COMPLEXOS TECNOLÓGICOS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação-Geral de Bens de Capital 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação-Geral do Complexo Eletroeletrôni-
co

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação-Geral do Complexo Químico e da
Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DAS INDÚSTRIAS PARA
MOBILIDADE E LOGÍSTICA

1 Diretor DAS 101.5

2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral das Indústrias do Complexo
Automotivo

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias do Complexo
Naval, Petróleo e Gás

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias do Complexo
Aeroespacial e de Defesa

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE INSUMOS BÁSICOS E
TRABALHO

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação-Geral das Indústrias Intensivas em
Mão de Obra e de Bens de Consumo

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Recursos Naturais e
Agroindústria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR 1 Secretário DAS 101.6
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
10 FG-1
7 FG-2
8 FG-3

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação-Geral de Importação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Coordenação-Geral de Exportação e Drawback 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação-Geral de Informação e Desenvolvi-
mento do SISCOMEX

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE NEGOCIAÇÕES IN-
TERNACIONAIS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Temas Multilaterais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral da ALADI e do MERCO-
SUL

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação-Geral de Negociações Extrarregio-
nais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA COMERCIAL 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping, Salvaguar-
das e Apoio ao Exportador

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
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Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping e Solução
de Controvérsias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação-Geral de Antidumping e Medidas
Compensatórias

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E
APOIO À EXPORTAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Programas de Apoio à
Exportação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Coordenação-Geral de Estatística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
NO COMÉRCIO EXTERIOR

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Normas e Facilitação de
Comércio

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 1 Secretário DAS 101.6
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

5 FG-2
1 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Competitividade em Co-
mércio e Serviços

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Normas e Diagnósticos
em Comércio e Serviços

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDADE
INTERNACIONAL EM COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Sistemas, Estatísticas e
Informações Gerenciais de Comércio Exterior de
Serviços

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Coordenação-Geral de Mercado Externo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E NOVOS NE-
GÓCIOS

1 Secretário DAS 101.6

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
3 FG-1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E PRO-
PRIEDADE INTELECTUAL

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VA D O R A S

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO E PE-
QUENA EMPRESA

1 Secretário Especial NE

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

DEPARTAMENTO DE EMPREENDEDORIS-
MO E ARTESANATO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Empreendedorismo 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação-Geral de Micro e Pequenas Empre-
sas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESA-
RIAL E INTEGRAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Integração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL

1 Presidente DAS 101.5

1 Diretor DAS 101.4
1 Secretário-Geral DAS 101.4

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA 1 Secretário DAS 101.6
1 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
ORDENAMENTO DA AQUICULTURA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Ordena-
mento da Aquicultura

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 4 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
ORDENAMENTO DA PESCA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Ordena-
mento da Pesca

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 5 Chefe DAS 101.2
Serviço 6 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE REGISTRO, MONITO-
RAMENTO E CONTROLE DA AQUICULTU-
RA E PESCA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Registro de Aquicultura e
Pesca

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento e Contro-
le da Aquicultura e Pesca

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

ESCRITÓRIOS FEDERAIS DE PESCA E
A Q U I C U LT U R A

27 Coordenador DAS 101.3

Divisão 54 Chefe DAS 101.2
11 FG-1
13 FG-2
3 FG-3
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41 2 12,82
DAS 101.6 6,27 4 25,08 6 37,62
DAS 101.5 5,04 19 95,76 26 131,04
DAS 101.4 3,84 14 53,76 27 103,68
DAS 101.3 2,10 5 10,50 53 111 , 3 0
DAS 101.2 1,27 7 8,89 83 105,41
DAS 101.1 1,00 6 6,00 15 15,00

- -
DAS 102.5 5,04 4 20,16 7 35,28
DAS 102.4 3,84 4 15,36 8 30,72
DAS 102.3 2,10 4 8,40 7 14,70
DAS 102.2 1,27 7 8,89 17 21,59
DAS 102.1 1,00 16 16,00 27 27,00

SUBTOTAL 1 91 275,21 278 646,16
FCPE 101.4 2,30 32 73,60 39 89,70
FCPE 101.3 1,26 31 39,06 35 44,10
FCPE 101.2 0,76 24 18,24 29 22,04
FCPE 101.1 0,60 19 11 , 4 0 34 20,40

- -
FCPE 102.4 2,30 - - 2 4,60
FCPE 102.3 1,26 - - 2 2,52
FCPE 102.2 0,76 - - 6 4,56
FCPE 102.1 0,60 - - 3 1,80

SUBTOTAL 2 106 142,30 150 189,72
FG-1 0,20 44 8,80 54 10,80
FG-2 0,15 27 4,05 40 6,00
FG-3 0,12 26 3,12 21 2,52

SUBTOTAL 3 97 15,97 11 5 19,32
TO TA L 294 433,48 543 855,20

FCPE 102.2 0,76 11 4 86,64 11 4 86,64
FCPE 102.1 0,60 - - - -

SUBTOTAL 2 310 450,66 310 450,66
FG-1 0,20 89 17,80 89 17,80
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 88 10,56 88 10,56

SUBTOTAL 3 264 41,41 264 41,41
TO TA L 686 922,31 664 860,40

"(NR)

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto no 8.817, de 21 de julho de 2016)

"a) .....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário DAS 101.5

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

5 Gerente FCPE 101.2
1 Assistente FCPE 102.2

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

1 Secretário-Geral NE

GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
4 Assessor FCPE 102.4
5 Assessor Técnico FCPE 102.3

..................................................................................................................................................................

b) ......................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41 1 6,41
DAS 101.6 6,27 11 68,97 10 62,70
DAS 101.5 5,04 38 191,52 38 191,52
DAS 101.4 3,84 22 84,48 21 80,64
DAS 101.3 2,10 1 2,10 - -
DAS 101.2 1,27 17 21,59 16 20,32
DAS 101.1 1,00 - - - -

DAS 102.5 5,04 4 20,16 - -
DAS 102.4 3,84 3 11 , 5 2 - -
DAS 102.3 2,10 6 12,60 2 4,20
DAS 102.2 1,27 7 8,89 2 2,54
DAS 102.1 1,00 2 2,00 - -

SUBTOTAL 1 11 2 430,24 90 368,33
FCPE 101.4 2,30 108 248,40 108 248,40
FCPE 101.3 1,26 15 18,90 15 18,90
FCPE 101.2 0,76 10 7,60 10 7,60
FCPE 101.1 0,60 1 0,60 1 0,60

FCPE 102.4 2,30 10 23,00 10 23,00
FCPE 102.3 1,26 52 65,52 52 65,52

ANEXO V

(Anexo II ao Decreto no 8.852, de 20 de setembro de 2016)

"a) .....................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
2 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos so-
bre Legislação Agropecuária e de Abasteci-
mento

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Assuntos Administrati-
vos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Processos Licitatórios,
Contratuais e Assuntos Internacionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

4 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

SECRETARIA DE DEFESA AGROPE-

CUÁRIA

1 Secretário DAS 101.6

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Articulação Institucio-
nal

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Operações 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Laboratórios Agrope-
cuários

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral do Sistema de Vigilância
Agropecuária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Inteligência e Estraté-
gia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE
INSUMOS AGRÍCOLAS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3



Nº 103-A, quarta-feira, 31 de maio de 2017 23ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002017053100023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Agroquímicos e Afins 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE
INSUMOS PECUÁRIOS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 7 Chefe FCPE 101.2

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRO-
DUTOS DE ORIGEM ANIMAL

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Controle e Avaliação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Inspeção 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Programas Especiais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRO-
DUTOS DE ORIGEM VEGETAL

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Qualidade Vegetal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Vinhos e Bebidas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGE-
TA L

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Proteção de Plantas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL 1 Diretor DAS 101.5
Estação Quarentenária de Cananéia 1 Chefe FCPE 101.1
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Avalia-
ção Zoossanitária

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Sanidade Animal 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 7 Chefe FCPE 101.2

82 FG-1
11 FG-2
16 FG-3

..................................................................................................................................................................

SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
C I M E N TO

27 Superintendente Federal DAS 101.4

Divisão 12 Chefe DAS 101.2
Divisão 54 Chefe FCPE 101.2
Serviço 16 Chefe DAS 101.1
Serviço 11 6 Chefe FCPE 101.1

285 FG-1
144 FG-2
48 FG-3

LABORATÓRIOS NACIONAIS AGROPE-
CUÁRIOS

6 Coordenador FCPE 101.3

..................................................................................................................................................................

b).......................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41 1 6,41
DAS 101.6 6,27 5 31,35 4 25,08
DAS 101.5 5,04 29 146,16 26 131,04
DAS 101.4 3,84 83 318,72 78 299,52
DAS 101.3 2,10 89 186,90 53 111 , 3 0
DAS 101.2 1,27 123 156,21 83 105,41
DAS 101.1 1,00 72 72,00 64 64,00

DAS 102.5 5,04 6 30,24 6 30,24
DAS 102.4 3,84 11 42,24 11 42,24
DAS 102.3 2,10 17 35,70 16 33,60
DAS 102.2 1,27 32 40,64 31 39,37
DAS 102.1 1,00 40 40,00 32 32,00

SUBTOTAL 1 508 1.106,57 405 920,21
FCPE 101.4 2,30 18 41,40 18 41,40
FCPE 101.3 1,26 65 81,90 64 80,64
FCPE 101.2 0,76 167 126,92 166 126,16
FCPE 101.1 0,60 208 124,80 192 11 5 , 2 0

FCPE 102.4 2,30 5 11 , 5 0 4 9,20
FCPE 102.3 1,26 1 1,26 - -
FCPE 102.2 0,76 2 1,52 1 0,76
FCPE 102.1 0,60 10 6,00 10 6,00

SUBTOTAL 2 476 395,30 455 379,36
FG-1 0,20 563 11 2 , 6 0 552 11 0 , 4 0
FG-2 0,15 206 30,90 193 28,95
FG-3 0,12 11 4 13,68 111 13,32

SUBTOTAL 3 883 157,18 856 152,67
TO TA L 1.867 1.659,05 1.716 1.452,24

"(NR)

DECRETO No- 9.068, DE 31 DE MAIO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.795, de 30 de junho
de 2016, que dispõe sobre a realização, no
exercício de 2016, de despesas inscritas em
restos a pagar não processados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.795, de 30 de junho de 2016, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-B. A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda deverá providenciar, em 30 de junho de 2017, o
cancelamento no Siafi dos saldos que permanecerem bloquea-
dos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 180, de 31 de maio de 2017. Restituição ao Congresso Nacional

de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei

nº 13.447, de 31 de maio de 2017.

No- 181, de 31 de maio de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do texto da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017.

No- 182, de 31 de maio de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do texto da Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.575, DE 31 DE MAIO DE 2017

Ajusta normas a serem aplicadas às ope-
rações contratadas no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf) de que trata o Capítulo
10 do Manual de Crédito Rural (MCR), a
partir de 1º de julho de 2017.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 31 de
maio de 2017, de acordo com os arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595,
de 1964, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e § 3º
do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, resolveu:

Art. 1º O item 38 da Seção 1 (Disposições Gerais) do Ca-
pítulo 10 (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar - Pronaf) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar
com a seguinte redação:

"38 - .........................................................................................
a) ..............................................................................................
...................................................................................................

Presidência da República
.

Ministério da Fazenda
.
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